
PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -85



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -86



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -87



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -88



sfalexandre81@gmail.com

 
 

on line 
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chat

01 (UMA) HORA.

Obs.: O prazo de envio de proposta ajustada deverá ser no mínimo de uma hora (conforme art. 45 do Decreto Municipal nº 
53.647/2019, contudo deverá ser observado o objeto e suas complexidades.
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site 

na licitação para registro de 
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
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do contrato ou outro instrumento hábil.
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4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.
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.
extensão .
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extensão .pdf
extensão .doc
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O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos, para orientar sua decisão ou 
manifestação escrita do órgão requisitante ou ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 
ele, para orientar sua decisão.
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caput
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caput

aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização)
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)
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ocupa-se de prover à vida, reduzir danos, monitorar populações em risco e 
prevenir a incidência de agravos à vida em face das situações de 
vulnerabilidade

PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -122



sfalexandre81@gmail.com

 
 

São direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados

Toda pessoa 
tem direito a um nível de vida adequada, que lhe assegure, assim como à sua família, 
a saúde e o bem-estar, e, de modo especial a alimentação, o vestuário, a habitação, 
a assistência médica e os serviços sociais necessários
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                                      Coordenador de Administração, Orçamento e Finanças

APROVO o presente TERMO DE REFERENCIA. 

Em,___/____/

VALDECY VIEIRA JUNIOR
Secretária Municipal de Segurança Alimentar

APENDICE  I

PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO

Ident 
CATMAT

Unid. Quant. Valor 
Unitário 

R$

Valor 
Total R$

01

Peixe tipo Branquinha 
acondicionado em 
embalagens(sacos) plásticos de 
2(dois) a 3(três) quilos resistentes 
e higiênicos 

464958 Kg 200.000

02

Peixe tipo Tilápia acondicionado 
em embalagens (sacos) plásticos 
de 2 (dois) a 3 (três) quilos 
resistentes e higiênicos

464958 Kg 150.000

03

Peixe tipo Palombeta 
acondicionado em embalagens 
(sacos) plásticos de 2 (dois) a 3 
(três) quilos resistentes e 
higiênicos 

464958 Kg 200.000
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04

Peixe tipo Tambaqui 
acondicionado em 
embalagens(sacos) plásticos de 
2(dois) a 3(três) quilos resistentes 
e higiênicos

464958 Kg 150.000

Total previsto da contratação R$ .....
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N° 
Ordem 

MATERIAL OU SERVIÇO Unid. 
Quant. 

  

A B C Valor Médio 
Unitário 

Valor Méd Por 
Item 

1 Peixe tipo branquinha acondicionado em embalagens(sacos) plásticos de 2(dois) a 
3(três) quilos resistentes e higiênicos (AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%) 

KG 150.000 8,99 9,75 8,79 9,18 1.377.000,00 

2 Peixe tipo branquinha acondicionado em embalagens (sacos) plásticos de 2(dois) a 
3(três) quilos resistentes e higiênicos (COTA RESERVADA ME/EPP 25%). 

KG 50.000 8,99 9,75 8,79 9,18 459.000,00 

3 
3(três) quilos resistentes e higiênicos (AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%) 

KG 112.500 17,00 16,00 18,40 17,13 1.927.125,00 

4  embalagens(sacos) plásticos de 2(dois) a 
3(três) quilos resistentes e higiênicos (AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%). 

KG 37.500 17,00 16,00 18,40 17,13 642.375,00 

5 
3(três) quilos resistentes e higiênicos (AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%). 

KG 150.000 8,99 9,75 8,79 9,18 1.377.000,00 

6 
a 3(três) quilos resistentes e higiênicos (COTA RESERVADA ME/EPP 25%). 

KG 50.000 8,99 9,75 8,79 9,18 459.000,00 
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7 
3(três) quilos resistentes e higiênicos (AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%). 

KG 112.500 14,20 13,40 14,50 14,03 1.578.375,00 

8 
3(três) quilos resistentes e higiênicos  (COTA RESERVADA ME/EPP 25%). 

KG 37.500 14,20 13,40 14,50 14,03 526.125,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 8.346.000,00 (oito milhões trezentos e quarenta seis mil reais). 
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caput
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CONTRATO Nº_________________

Processo Administrativo nº /

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS MA, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR SEMSA, E A
EMPRESA.................................... PARA O 
FORNECIMENTO DE PEIXE INATURA.

CONTRATANTE: O Município de São Luís-MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Segurança Alimentar SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
(MF) sob o n.º CNPJ sob o nº 06.307.102/0001-30, situado à Av. João Pessoa Nº 280 Cutim 
Anil CEP 65.040-003 São Luís/MA., nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão, neste ato representado pelo seu titular Srº VALDECY VIEIRA JÚNIOR,
brasileiro, casado, cientista da computação, portador da Carteira de Identidade nº 1136462993, 
expedida pela GEJUSPSC/MA, e do CPF/MF Nº 962.274.783-34, doravante denominado  
CONTRATANTE.

CONTRATADO: ....................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n.º ........................., com sede à ...............(endereço completo), na cidade de .............., 
neste ato representada na forma de seu Ato Constitutivo, pelo Sr(a) .........................., 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão/cargo/função), portador da Carteira de Identidade nº 
.............., expedida pela ........ e inscrito(a) no CPF (MF) sob o nº ......................., residente e 
domiciliado(a) na cidade de ..................... As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, 
e celebram o presente contrato, instruído no Processo Administrativo nº ............/....... que 
originou o Pregão Eletrônico nº ......../......... e Ata de Registro de Preços nº ......../.........,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. Contratação de empresa especializada no fornecimento, por item, e de forma parcelada, de 
peixe tipo Palombeta, Branquinha, Tilápia e Tambaqui (e/ou similar), código CATMAT 46458. 
Caso haja falta do peixe contratado, o fornecedor deverá fornecer peixe de qualidade superior, 
sem custos adicionais, acondicionadas em embalagens, resistentes e higiênicas, nos 
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quantitativos e especificações  constante do Apêndice I, parte integrante do Termo de 
Referência.

2. Discriminação do Objeto: 

2.1. O objeto contratado deverá ter aspecto próprio de peixe, não amolecidos e nem pegajosos, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio com ausência de sujidades, 
entregue em embalagens plástica de polietileno, flexível, atóxica, resistente, transparente, 
contendo a data de validade. Embalagens integras, sem sinais de rachaduras na superfície, sem 
furos e acúmulos. 

2.2. O objeto deverpa ser entregue em embalagem primária e secundária, e rotulgem de acordo 
com o disposto no Termo de Referência, anexo ao presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR

1. O valor deste contrato é de R$ ..................(..................... ).

1.1. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Lei Complementar nº 126/2006 e alterações, Decreto Municipal nº 53.647/2019 e, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e sua alterações, a legislação que rege a espécie.

2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº ......../.........
b) Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA em ........ de 

......... de ........
c) Ata de Registro de Preços nº ......./.......

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA

1. A vigência deste instrumento será até 31 de dezembro do ano de assinatura do referido 
contrato, tendo sua eficácia condicionada à data de sua publicação, mediante extrato, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

nº 10.024/2019.
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CLÁUSULA QUINTA DAS DESPESAS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

1. As despesas orçamentária da execução deste contrato para o exercício de ..........., no valor
de R$ ....................(.), correrá conforme a seguinte classificação: 

Gestão/Unidade: .................., Fonte: ................., Programa de Trabalho: .................., Elemento de
Despesa: ...................

CLÁUSULA SEXTA DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

. O objeto do presente contrato (peixes in natura) será entregue, de forma parcelada, na cidade 
de São Luís, nos bairros a serem definidos pela Secretaria Municipal de Segurança 
Alimentar SEMSA, à ser informado à contratada com antecedência mínima de 48 horas
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo esta 
tomar as providências necessárias para o cumprimento da entrega.

2. Os peixes deverão ser entregues no horário normal do expediente da SEMSA, ou seja, das 
8:00h às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA DO RECEBIMENTO DO OBJETO

1. O recebimento do objeto será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, e serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise pela 
Contratante, atendidas as especificações do Edital e seus anexos, nos eguintes termos:

2. O recebimento do objeto será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, e serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise pela Contratante, 
atendidas as especificações do Edital e seus anexos, nos seguintes termos:

2.1. Provisoriamente: No prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

2.2. Definitivamente: No prazo de 04 (quatro) dias corridos a partir do recebimento provisório, 
mediante atesto da Nota Fiscal, após verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação.

2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item acima não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.

3. Os pescados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
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4. O objeto contratado deverá ser entregue na forma como constante no Termo de Referência, 
na Proposta da contratada e no presente contrato.

5. O aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, nem ético-
profissional da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou 
disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se a 
esta Secretaria as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 

6. A entrega e distribuição do objeto ficará a cargo da contratada, devendo ser providenciado a 
mão de obra necessária.

CLÁUSULA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos/bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

CLÁUSULA NONA DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
da dataapresentação da Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso I e II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, se este for o caso, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal e/ou
Ordem de Fornecimento, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento a partir 
da Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento.

Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer
constar da Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento correspondente, emitida sem rasura, 
em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na 
qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do 
Banco e a respectiva Agência.
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento, a devida 
comprovação, a fim de evitara retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

A Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento, correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição,
quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Ordem de Fornecimento, ou circunstância que 
impeçam a liquidação da despesa, àquelas serão devolvidas a CONTRATADA, pelo Gestor 
deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
(6 /100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365 

CLÁUSULA DÉCIMA DO REAJUSTE DO CONTRATO

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contato da data da assinatura ou 
da Ordem de Fornecimento.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados/registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice do IPCA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes têm o direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-

PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -143



sfalexandre81@gmail.com

 
 

e à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instruemento.

A contratada deverá formular ao CONTRATANTE requerimento para revisão do
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planila de custos 
comparativa a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA GARANTIA DO OBJETO

A empresa deverá substituir, sem qualquer ônus, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto que não estiverem de acordo com às especificações contidas no edital e seus anexos, 
inclusive avarias em decorrência do transporte até o local de entrega ou em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, mesmo após ocorrida a aceitação/aprovação do objeto pela 
Administração, no prazo máximo de ....... (.....) dias corridos, a contar da convocação da 
Secretaria Municipal de Segurança Alimentar SEMSA.

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do
produto/materiais/bens fornecido, pelo prazo estabelecido na validade pelo produtor ou 
fabricante, obrigando-se a repor o produto entregue com a validade vencida no prazo
estabelecido pelo Contratante, sendi que os novos produtos/materiais/bens usados em
substituição, deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO

1. Não haverá exigências de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no Edital e no Anexo I Termo 
de Referência, bem como da Proposta de Preços do Pregão Eletrônico nº ......./........ e na Ata de 
Registro de Preços nº ......./....., assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:

1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a discriminação do objeto, quantidade, tipo do pescado 
entregue, e demais informações exigidas pela legislação;
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1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto 
impróprio para o consumo humano, ou fora das especificações constantes no Termo de 
Referência, neste contrato, e na Proposta da Contratada datada do dia ____/____/2022;

1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

1.5. Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de ...... (.....) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas.

1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1.7. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos, tributos e 
contribuições, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 
manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;

1.9. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;

1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 

1.11. Informar, por escrito e de imediato, ao Contratante, qualquer alteração em seu endereço 
ou telefone, e de e-mail, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada. 

1.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, que antecede a data de 
entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

1.13. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

1.13.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 
da CONTRATANTE;

PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -145



sfalexandre81@gmail.com

 
 

1.13.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo 
ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como 
de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 
durante a vigência deste contrato.

1.14. Responder pela recuperação de ambientes internos e externos, da CONTRATANTE ou
de terceiros, que tenham sofrido algum tipo e intervenção pela CONTRATADA em razão da 
entrega do objeto; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no Edital e no Anexo I Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico nº ......./........ e na Ata de Registro de Preços nº ......./......:

1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;

1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;

1.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que 
necessárias à entrega do objeto, nos horários previamente acordados;

1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;

1.9. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha 
cumprido com suas obrigações contratuais;

1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 
aplicação de multa sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:

Apresentar documentação falsa;

Fraudar a execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 
96 e 97,parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Cometer fraude fiscal; ou

Fizer declaração falsa.

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 
da Lei nº10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do
contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, 
a CONTRATADApoderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas 
definidas nos itens de 3 a 6 abaixo, com as seguintes sanções:

Advertência;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Município, por prazo não superiora 2 (dois) anos;
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Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro 
de Fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art.4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; ou

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato.

Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras hipóteses:

O atraso injustificado no prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias;

A entrega de objeto diverso daquele contratado.

No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa:

De 0,5% ( zero virgula cinco por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por 
unidade, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, para a hipótese de atraso
injustificado no prazo de entrega até o limite de 20 (vinte ) dias.

De no máximo 10% (dez por cento) do valor do contrato, para as hipóteses de entrega
parcial do objeto ou entrega do objeto em desacordo com as especificações técnicas
constantes do Anexo I do Pregão Eletrônico nº ......../........

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  
Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.

O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
no art. 78,incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA RESCISÃO

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 
dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
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2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos 
acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei 
nº 8.666/93:

3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;

3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V, do art. 58 da 
Lei nº 8.666/93;

3.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração.

3.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:

3.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

3.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da 
Procuradoria-Geral do Município, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na 
Lei 10.520/2002 e demais normas federais, estaduais e Municipais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO PUBLICAÇÃO

1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos no Diário Oficial do Município, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao da assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, 
ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA VIGÈSIMA SEGUNDA DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Luís/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 32, 
§ 6º da Lei Federal nº 8.666/93.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) via, 
a qual, depois de lido e assinada pelos representantes das partes.

São Luís/MA, ____/_______/_____.

____________________________
VALDECY VIEIRA JUNIOR

CONTRATANTE

___________________________
                                                               CONTRATADA

TESTEMUNHA:

1. Nome:  ________________________________
CPF Nº ________________________________                             
2. Nome:  ________________________________
CPF Nº ________________________________      

Elaborado por:
________________________

Ana Cristina Magalhães Paiva
Coord. de Adm. De Orçamento e 

Finanças/Semsa.

PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -150



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -151



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -152



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -153



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -154



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -155



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -156



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -157



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -158



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -159



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -160



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -161



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -162



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -163



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -164



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -165



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -166



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -167



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -168



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -169



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -170



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -171



PMC-MA - PROC. 33/2023 - PG -172


